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Câmara Municipal de Ubá

ESTADO DE MINAS GERAIS

PARECER DA COMISSÃO DE ABASTECIMENTO,
lNDÚSTRIA, COMÉRCIO, AGROPECUÁRIA E

DEFESA DO CONSUMIDOR -  CAICAD

Parecer n.° 07 de 06 de Dezembro de 2021.

Projeto de Lei n.°  131/2021  de 04 de Outubro de 2021.

Relatório

0   projeto  em  epígrafe,   de  autoria  do   Poder  Executivo,   "lnstitui   o   Plano
Plurianual   do   município   de   Ubá   para   o   Quadriênio   2022-2025,   e   dá   outras
providências".

Vem  a  esta  comissão,  para  parecer,  com  base  no  artigo  518  do
Regimento lntemo que  relata:

"Ari.     518.     Compete     à     Comissão     de

Abastecimento,          Indústria,          Comércio,
Agropecuária    e    Defesa    do    Consumidor
manifestarse    em    todos    os    projetos    e
matérias     que     versem     sobre     assuntos
relacionados à  produtos,  serviços e,  quando
cabível,    contratos;    bem    como    assuntos
ligados ao consumidor e ao usuário".

Fundamentacão

De  acordo  com  o  art.  143  e  o  art.  144  da  Lei  Orgânica  Municipal,  é  dfto
que:

"Ari.143.  A  elaboração  e  a  execução  da  lei

orçamentária      anual      e      plurianual      de
i nvesti mentos       obedecerá       à s       regras
estabelecidas   na   Constituição   do   Estado,
nas   normas   de   Direito   Financeiro   e   nos
preceitos desta Lei orgânica

í...'

Ari.     144.     Leis     de     iniciativa     do     Poder
Executivo estabelecerão:
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I -o plano plurianual;

(...),,.

No art.165 da Constituição Federal é dito que:

"Ari.     165.     Leis    de    lniciativa    do    Poder

Executivo estabelecerão:

I - Plano Plurianual

11 -Diretrizes Orçamentárias

111 -Orçamentos Anuais

í..J"

Esta  Comissão  julga   importante  e  necessário  mencionar,   antes  de  mais
nada, a imporiância do Plano Plurianual.  Entre os seus obietivos estão:

I - Definir metas e  prioridades da Administração  MuniciDal bem como os resultados
esDerados±

11 -Estabelecer a necessária r_e_I_ação entre os Proaramas a serem desenvolvidos e a
orientacão estratéaica de q_Q_vemo;

111  -  Nortear  a  alocacão  de  recursos  nos  orcamentos  anuais,  cQmpatível  com  as
metas e recu_[sos do Plano;

lv - Dar transDarência à aDü_Ç_acão de recursos e aos resultados obtidos.

Na  mensagem  n°  48/2021,  é  dito  por  parie  do  Poder  Executivo  que  este
Plano Plurianual é um importante instrumento do planejamento municipal e foi
elaborado   de   forma   a   permitir   as   ações   que   venham   a   promover   o
desenvolvimento  da  comunidade  ubaense,  de  forma  sustentável,  mormente
nas áreas ambiental, econômica e social, visando, de forrna primordial, o bem-
estar da coletividade.

Ainda   de   acordo   com   a   mensagem   n°   48/2021,   este   Plano   Plurianual
contempla  os  investimentos  relacionados  com  os  projetos  de  obras  e  aquisições,
além  dos  programas  de  duração  continuada  que  se  complementam  dentro  dos
próximos quatro anos.

Em Audiência Pública realizada por esta Comissão no dia 25 de Novembro de
2021,  o  Controlador  lnterno da  Prefeftura  Municipal,  Sr.  Marcelo  Paiva  e  o  Gerente
da Divisão de Planejamento Estratégico e Orçamento, Sr,  Kleber de Almeida Peppe,

onderam  as untas  dos  Vereadores  e  trouxeram  dados  im ortantes entre
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eles, a quantidade de propostas apresentadas em cada área. São elas:

-Cultura, Esporte, Lazer e Turismo -20 Propostas
- Desenvolvimento Social - 1  Proposta
-Educação -47 Propostas
-Gestão Pública e Desenvolvimento Econômico -48 Propostas
-Meio Ambiente, Agricultura e Desenvolvimento Urbano -13 Propostas
-Obras e Saneamento -70 Propostas
- Saúde -24 Propostas

TOTAL: 223 PROPOSTAS

Complementando   sobre   o   objetivo   do   Plano   Plurianual   (PPA)   e   sua
importância,  o  quadro  abaixo  explica  de  forma  sucinta  e  demonstra  a  correlação
entre  o  Plano  Plurianual  (PPA),  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentária  (LDO)  e  a  Lei
Orçamentária Anual (LOA):

0   Projeto   de   Lei   n°   131/2021,   em   seu   art.    1°,   §1°,    lembra   que   o   "PPA
contemplará as diretrizes governamentais, os objetivos, as metas e as despesas de
capital   e   outras   delas   decorrentes,    assim   como   os   programas   de   duração
continuada, discriminados os seguintes anexos'':

I - Diretrizes e Programas de Govemo;
11 -Programas, Objetivos e Metas da Administração para o Quadriênio
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Esta  Comissão chama a atenção ainda  para o § 2° do  Projeto de  Lei  n°  131/2021
que deixa  claro  que  "os valores financeiros  previstos  nesta  lei  e  seus  anexos  SÃO
REFERENCIAIS   e   não   constituem   limites   à   programação   e   à   execução   das
despesas  expressas  nas  leis  orçamentárias  anuais  e  nas  leis  que  os  modifiquem,
em  especial,  considerando  a  necessidade  de  cobertura  de  déficit  orçamentário,  a
autorizaçao    para    utilização   de   estimativas   de    receitas   e   demais   fontes   de
compensação financeira (...)".

Outro  ponto  importante a ser destacado é o de que NENHUM  investimento
cuja execução  ultrapassar um exercício financeiro  poderá ser iniciado sem  a
prévia  inclusão  no  PPA.  Junto  ao  Projeto  de  Lei  n°  131/2021,  veio  incluso  as
diretrizes  de  investimento  em  cada  uma  das entidades  (Câmara  Municipal,  FUNIR,
UBAPREV  e   Prefeitura   Municipal).   Esta  Comissão  chamará  a  atenção  para  as
diretrizes ligadas aos temas a ela periinentes:

PREFEITURA MUNICIPAL DE  UBA
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Por fim,  esta Comissão também  analisou os quadros de Programas,  Objetivos
e  Metas  da  Administração  para  o  Quadriênio  2022-2025.  Os  valores  que  serão
gastos  para  as  ações  em  cada  uma  das  entidades  (Câmara  Municipal,   FUNIR,
UBAPREV e  Prefeitura  Municipal)  estão  devidamente  demonstrados  em  anexo  ao
Projeto  de  Lei  n°  131/2021   para  o  próximo  quadriênio  e  foram  apresentados  aos
Vereadores  em  Audiência   Pública   realizada   no  último  dia  25  de   Novembro   na
Câmara Municipal de Ubá.

Conclusão
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